
Estado do Rio de Janeiro 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

REQUERIMENTO N.°  087/92. 

Ex0 Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabe Frio. 

O Vereador que este subscreve, Presidente de 

Comissào, atendendo o que dispOe o Artigo 85, alínea b 

dó RegiMento Interno,REQUER àDouta Mesa, na for 

ma regimental', URGÊNCIA e DISCUSSÃO ÚNICA para o Substi 

tutivo ao Projeto de Lei ne 008/92; apresentado pela CO 

missào de Finanças", Orçamento e Alienaçao nas Comiss;es 

de Cónstituiçào e Justiça e Redaçào Final. 

Saia das Sessàes; 01 de dezembro de 1,992. 

Preside te de Comisso 

JUST1FICAT 1 VA 

Cumpre ao Poder Legislativo equilíbrio, 	coe 

rância, e mais do que tudo, responsabilidade, quando da 

apreciaçao da matria, 

Assit4 o Substitutivo apresentado pela Douta 

Comisso de Finanças, Orçamento e Alienaçào, reflete jus 

tiça tributária. 

A Urgencia se prende pelo fato do encerramen 

to do período legislativo, visto o principio de 	anual; 

dade tributãria 

dbm.. 


